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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 468/2024-REIT, de 19 de dezembro de 2024.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 10 de 02 de fevereiro de 2024, publicado no
DOU em 05/02/2024, Edição 25, Seção 2, Página 27, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora DAMARES DA SILVA CAVALCANTE, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 3422250, para atuar como
Substituta Eventual da Coordenadoria de Sistemas da Informação (CSI), do Sistema de
Tecnologia da Informação (STI) da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
nos impedimentos do titular da função. (Processo nº 23875.003448/2024-77)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁCIO FARIAS DE MOURA
Reitor em exercício
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PROAD

Portaria nº 023/2024-PROAD, de 19 de dezembro de 2024.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela Portaria nº 401/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar para as funções de Gestor e Fiscal do contrato nº 18/2024 entre a
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco e a empresa SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) , CNPJ 33.683.111/0001-07,
correspondente ao Processo nº 23875.003184/2024-51, referente a contratação de
serviços de certificação digital, para atender à Universidade Federal do Agreste de
Pernambuco – UFAPE, os seguintes servidores:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RENATO CORREIA FERRO
Pró-reitor de Administração

Nome Função Matrícula SIAPE
Ieda das Graças Batista Inocêncio Fiscal de Contrato 1.556.061
Flavia Almeida Costa Gewehr Gestor de Contrato 1.655.275
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PROGEPE

Portaria nº 253/2024 - PROGEPE, de 17 de dezembro 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.003405/2024-91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a)
ALEXANDRE WILLAMS TORRES BORBA pertencente ao Quadro Único de
Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASS
E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

173316
5

ALEXANDR
E WILLAMS
TORRES
BORBA

TEC DE
TECNOLOGIA

DA
INFORMAÇÃ

O

COORDENADORI
A GOVERNANÇA

TECN
INFORMACAO

D 410 411 11/12/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 254/2024 - PROGEPE, de 17 de dezembro 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.003449/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a)
LEANDRO HENRIQUE CARNEIRO GONÇALO pertencente ao Quadro Único de
Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1266779

LEANDRO
HENRIQUE
CARNEIRO
GONÇALO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA
- HVU D 406 407 16/12/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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